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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  APROVA  E  0  SEU

PRESIDENTE,  VEREADOR  PAULO   FERREIRA  DA  SILVA,

PROMULGA 0 SEGUINTE DECRETO  LEGISLATVO:

Art.1°   Fica instituído,  no âmbito do Município de Jacareí, o

DIPLOMA AMIGO  DO  ESPORTE,  a  ser concedido,  a  cada  ano,  aos  profissionais  de

imprensa, dirigentes esportivos e cidadãos jacareienses que se destaquem no trabalho,

na divulgação e no incentivo às atividades esportivas.

Art.  2°    Poderão  ser  homenageadas,  anualmente,  até  3

(três)  pessoas,  cujas  indicações  serão  feitas  pela  Comissão  de  Educação,  Cultura  e

Esportes    da    Câmara    Municipal,    à    Equipe    de    Cerimonial    do    Legislativo,    com

antecedência mínima de uma semana da data de realização da respectiva solenidade.

Art.  3°    0  Diploma  Amigo  do  Esporte  será  outorgado  em

Sessão  Ordinária  desta  Edilidade,   antes  do  início  do   Expediente,   primeira  fase  da

sessão.

Parágrafo único.  A homenagem de que trata este Decreto

Legislativo será entregue  na sessão ordinárja  imediatamen{e anterior ao dia 6 de abril,

Dia lnternacional do Esporte para o DesenvoMmento e pela Paz, ou nesse mesmo dia,

caso recaia em data de sessão ordinária da Câmara Municipal.

Art.    4°       A    Câmara    Municipal    disponibilizará    os    meios

adequados  para  a  realização e divulgação  da  homenagem,  inclusive através  de seu  site

eletrônico na lnternet                                                                                                                  S
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sua publicação.

Art. 5°   Este  Decreto Legislativo entra em vigor na data de

Câmara Municipal de Jacareí, 26 de março de 2019.

Vereador - PL

AUTOR: VEREADOR DUDI.
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J U S T I  F I C AT I VA

Senhores Vereadores,

A  presente   propositura  tem   o  objetivo  de   reconhecer  o

trabalho  daqueles  que,  de  alguma forma,  se dedicam  à  divulgação  e  à  efetivação  de

práticas esportivas no Município.

Assim,       em       solenidade       específica,       pretendemos

homenagear,  entre  outros,  os  que,  através  dos  meios  de  comunicação,  falem  sobre

esporte,  valorizem e  incentivem  a sua prática,  divulguem  o esporte como atividade de

saúde   e   projetos   esportivos   relacionados   principalmente   à   qualidade   de   vida   da

população.  A  homenagem  também  poderá  ser  feita  aos  cidadãos  que  fazem  essa
divulgação  nas  redes  sociais  e  a  dirigentes  esportivos  da  cidade  que  apresentem

iniciativas que se destaquem em prol da coletividade.

Na  expectativa  de  que  esta  própositura  mereça  o  apoio  e  a

aprovação dos nobres pares, antecipamos nossos agradecimentos.
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